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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à senhora MARIA RIBEIRO ALVES, Merende_i 
ra, padrão "E", lotada no Setor de Merenda Escolar, do Depar
tamento de Educação e Cultura, da Prefeitura Municipal, 45 
(quarenta e cinco) dias de licença-prêmio, relativa a metade 
(1/2) restante da licença-prêmio, concedida pela Portaria nQ 
942 de 30 de dezembro de 1966, a partir do dia 3 de agosto de 
1976, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nfi 2867, de 29 de julho de 1976, que recebeu o seguinte despa 
cho: "Deferido", face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 02 de agosto de 1976
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Registrada no LiH/ro proDrio do Setor dá Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeiti/ra Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 02 de agosto de 1976.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


